
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas 

nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa 

Excelência que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico à Prefeitura Municipal de Vitória que, por meio de sua 

secretaria competente, realize estudo de viabilidade para a ampliação 

do serviço de atendimento itinerante do VetMóvel no bairro de Jardim 

Camburi. 

Vitória, 16 de Dezembro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade de estudo de 

viabilidade para a ampliação do serviço de atendimento itinerante do 

VetMóvel no bairro de Jardim Camburi. 

O Município de Vitória já implantou o serviço do VetMóvel como 

importante política pública de proteção e bem-estar animal, oferecendo 

atendimento veterinário itinerante gratuito, conforme amplamente 

divulgado pela Prefeitura Municipal. 

Apesar do Bairro já ter sido contemplado em ações pontuais do 

VetMóvel, a demanda existente demonstra a necessidade de ampliação 

da frequência e da regularidade do serviço na região. 

A ampliação do atendimento no bairro contribuirá 

significativamente para: 

• a prevenção de doenças em cães e gatos; 

• o controle populacional animal; 

• a promoção da saúde pública; 

• o fortalecimento das políticas de bem-estar animal; 

• o apoio a famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Diante da relevância social e ambiental da iniciativa solicito o 

acolhimento da medida sugerida. 

Vitória, 16 de Dezembro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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